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      CNPJ Nº 01.201.556/0001-09

DECRETO LEGISLATIVO Nº 011/2020.

EMENTA: Dispõe sobre a suspensão de contratos administrativos provenientes de pregões presenciais, no âmbito da Câmara Municipal de Cidade Gaúcha – Estado do Paraná, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU, NOS TERMOS DO QUE DISPÕE O ART. 29, DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, OBSERVADAS AS REGRAS DELINEADAS NO ART. 107, DO REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA, O SEGUINTE DECRETO LEGISLATIVO.

CONSIDERANDO os princípios que orientam a atuação da Administração Pública bem como aqueles atinentes às licitações, e;

CONSIDERANDO o contido na Súmula nº 473, do Supremo Tribunal Federal; que permite à Administração Pública proceder a anulação de seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; ou revoga-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos e ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial, e;

CONSIDERANDO o contido na determinação judicial proferida pelo d. Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Cascavel – Estado do Paraná;


    APROVA o Decreto Legislativo:
Art. 1º.  Ficam suspensos os Contratos Administrativos, referentes aos Pregões Presenciais nº 001/2016 e 001/2018, bem como os termos aditivos deles oriundos.

Art. 2º. Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação.

Plenário Vereador Antonio Rodrigues de Souza, em 09 de Novembro de 2020.
Ovídio Alves Teixeira



José Roberto F, Cardoso
Presidente
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